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PLANO DE TRABALHO

ATIVIDADE: CESSÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS

1 -  DADOS CADASTRAIS

1.1 - DA ORGANIZAÇÃO
Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DE LINHA NOVO RIO DO SUL

CNPJ:
75.975.722/0001-60

Rua: ESTRADA 
LINHA NOVO RIO DO 
SUL

Bairro ZONA RURAL Cidade: MERCEDES

Complemento Estado: PARANA CEP: 85.998-000

Telefone Celular E-mail

1 .2 -D O  RESPONSÁV EL PELA ORGANIZAÇÃO
Nome completo: ELEMAR BRANDT

CPF n°: 056.692.379-35 RG n°: 9.143.309-5
Rua: LINHA NOVO RIO 
DO SUL

Bairro: Cidade: MERCEDES

Complemento: Estado: PARANA CEP: 85.998-000

Telefone: Celular: E-mail:

Cargo: DIRETOR PRESID ENTE

Eleito em 29/12/2021 Vencimento do Mandato:29/12/2023
1.3 -D A D O S  BANCÁRIOS
Banco: Agência: N° da Conta:
1.4 DIRETORIA
ELEMAR BRANDT PRESIDENTE
ROBERTO PEDRON VICE-PRESIDENTE
INGO KINDLEIN TESOUREIRO
JOELSON KRANZ VICE-TESOUREIRO
1.5 CORPO TÉCNICO
NEIMAR WEISS SECRETARIO
ANDREISSE BIESDORF HECK VICE-SECRETARIO
JOELSON KRANZ DIRETOR ESPORTIVO



1.6 CONSELHO FISCAL
WALFRID KRANZ FISCAL TITULAR
JANDIR LUÍS WOCHOLZ FISCAL TITULAR
DIRCEU GENZ FISCAL TITULAR
JOSÉ SÉRGIO PETRI FISCAL SUPLENTE
NELSON VILMAR HECK FISCAL SUPLENTE
VALDINEI KAHENLER FISCAL SUPLENTE

2 -  DA ATIVIDADE

2.1 -  OBJETIVO GERAL____________________________________________________
A associação pretende com a parceria fomentar as comunidades rurais com 
prestação de serviços e consequentemente ampliar as formas de produção 
destas famílias. Também com a cessão dos equipamentos será possível que os 
produtores possam melhorar as formas de cultivo em suas propriedades, 
melhorando a produtividade, promovendo a diversificação de culturas e, com 
isto, o desenvolvimento socioeconômico d o produto r rural.____________________
2.2 -  OBJETIVOS ESPECÍFICOS_____ __ ____________________________________
- adquirir, mediante comodato, implemento agrícola para possibilitar o preparo e 
cultivo de diversas culturas.
- implantar formas de integração entre associação e produtores.
- atender cerca de 35 produtores no período da parceria.______________________

2 . 3 - JUSTIFICATIVA _______ _____________________________________ ________
Atualmente uma das maiores dificuldades encontradas na nossas comunidades 
é a evasão dos filhos dos produtores quando atingem uma certa idade, ou seja 
muitos acabam saindo do meio rural para o meio urbano em busca de novas 
oportunidades. Pois no meio rural não há garantias, por varias razões. Contudo 
conseguimos observar que se houver um incentivo à essas comunidades essa 
situação gradualmente poderá ser revertida.

O sistema de produção agrícola mais utilizado na comunidade é o convencional, 
com revolvimento intenso de solo e uso intensivo de agroquímicos. O uso deste 
sistema de produção tem como consequência local acúmulo de resíduos por 
agrotóxicos que percorrem solo/água, contaminando águas superficiais e os 
lençóis freáticos, e a erosão do solo que é a forma mais prejudicial de 
degradação, além de reduzir sua capacidade produtiva para as culturas, ela 
pode causar sérios danos ambientais, corno assoreamento e poluição das 
fontes de água.

A agricultura e a pecuária constituem a base da economia das comunidades, 
com produção de soja, milho, trigo, mandioca, fumo, leite, carne (bovina, suína), 
frango, entre outras. A maioria absoluta desta parcela fica a cargo das pequenas 
e médias propriedade, exploradas pelas próprias famílias. As faixas produtivas



em questão, encontram grandes dificuldades para manter as atividades e 
consequentemente a produtividade em um nível aceitável, uma vez que o custo 
de produção está cada vez mais elevado, também a inviabilidade de aquisição 
individual (por produtor) de conjuntos de equipamentos necessários à 
exploração da atividade, baixa lucratividade em razão da falta de investimentos 
no solo, instabilidade climática registrada na região nos últimos períodos 
produtivos, descapitalização gradativa do produtor. Pelo exposto, resta a 
conclusão de que a comunidade em análise, invariavelmente depende de apoio 
do poder público para inserir entre seus meios de produção os avanços 
tecnológicos necessários ao aumento da produtividade, vislumbrando a 
alavancagem de sua renda familiar. A mecanização dos processos de produção, 
aliada ao uso correto de outros recursos, como ferramentas e máquinas 
manuais, de tração animal ou mecanizada, contribui sensivelmente para a 
intensificação do processo produtivo.

Neste contexto, a proposta desta atividade justifica-se pois, é necessário 
ampliar as formas de produção destas comunidades, porém falta infraestrutura 
e equipamentos que possam auxiliar as famílias da mesma em suas produções. 
Com a aquisição destes equipamentos além de melhorar a qualidade dos 
produtos poderão aumentar a sua produção, consequentemente melhorando a 
sua renda.

2.4 -  PÚBLICO ÃLVÕ / BENEFICIÁRIOS
Descrição N° total
Numero de comunidades atendidas 1
Numero de agricultores 35

2.5 -  ÀREA DE ABRANGÊNCIA
Comunidades da Linha Novo Rio do Sul______________________________________
2.6 -  METODOLOGIA _ _ _____________________
O equipamento será utilizado pela associação para serviços de sucção e 
distribuição de adubo orgânico de suínos e bovinos, para transporte de líquidos, 
limpeza de fossa séptica, lavagem de máquinas e instalações rurais e para 
pequenas irrigações nas propriedades rurais.
A associação possui um sistema de agendamento de serviços que é prestado 
aos produtores rurais, após o agendamento, o equipamento será disponibilizado 
para o produtor.
2.7 - CAPACIDADE TÉCNICA E GERENCIAL / QUALIFICAÇÃO EQUIPE
TÉCNICA______________________________ ______________________________
A associação possui uma diretoria para gerenciar as atividades, também terá 
uma assessoria contábil para prestação de contas. ___  ______________



3 - METAS E ETAPAS
Repasse de implementos agrícolas, indicados a seguir;

a) Distribuidor de Adubo Líquido, patrimônio n.° 11448, série DDL 175, oriunda da 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.
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M E TA  1
ETAPA

1.1
M E TA S  E ETAPAS

ITE M D E S C R IÇ Ã O /E S P E C IF IC A Ç Ã O U N ID A D E Q U A N T ID A D E DATA IN IC IA L DATA F IN A L
Pub.

extra to 5 anos, a
aco rdo co n ta r da pub.

1 D is tribu ido r de  A d u b o  L íqu ido , pa trim ôn io  n.° 11448 un 01 D IO E do  ex tra to
T O T A L 01



CRONOGRAMA FÍSICO
CRONOGRAMA DE 
ACORDO COM AS 
METAS E ETAPAS

IMPLEMENTOS
(QUANT.)

DATA
INICIAL

DATA
FINAL

META 1 01

Publicação 
extrato do 
acordo de 
cooperação

5 anos 
após a 
publicação 
no DIOE



♦ €

META/ETAPA ITEM DESCRIÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS 
(DESCRIÇÃO DAS DESPESAS)

INDICADOR FÍSICO
UNIDADE DE 

MEDIDA QUANTIDADE PRODUTORES ATENDIDOS

1.1 1
Distribuidor de Adubo Líquido, patrimônio n.° 
11448 Un 01 35



4 -  DOS PRAZOS

O prazo de vigência da parceria será de: 5 anos a partir da publicação do 
extrato do acordo de cooperação no DIOE

O relatório de execução do objeto deverá ser apresentado: a cada 6 meses,
a contar do início da vigência_________________ ____________________________
As contas serão prestadas em: Ao final de cada exercício e ao final do prazo 
de vigência.

Prazos de análise da prestação de contas pela administração pública 
responsável pela parceria: 30 dias

Prestação de contas final: até 30 dias a partir da data de entrega.

5 -RESPONSÁVEL PELA PARCERIA

Pessoa responsável pela parceria dentro da organização
Nome: ELEMAR BRANDT

CPF: 056.692.379-35 RG: 9.143.309-5
Telefone Celular E-mail
Cargo
DIRETOR
PRESIDENTE

Eleito em 
29/12/2021

Vencimento do
Mandato
29/12/2023

6 -  DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal desta organização, declaro, para fins de 
prova junto ao Município de Mercedes -Pr, para os efeitos e sob as penas da lei, 
que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, Federal ou 
Estadual, que impeça a celebração da parceria, na forma deste Plano de 
Trabalho.

Local e Data 
MERCEDES 20/07/2022

Nome e assinatura do responsável pela organização
^ 7


